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Indicação Nº ____ /2019 

Vereador: Rogério Da Silva Rocha 

 

Senhor Presidente, 
Caros Edis. 

 

INDICO, após satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o esclarecido 
Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itapemirim, em exercício, 
DR. THIAGO PEÇANHA LOPES, que interceda junto ao setor competente, para 
que viabilize, de forma urgente, a construção de faixas de pedestre suspensas, 
na Av. Cristiano dias Lopes Filho, nos principais pontos de travessia que são: 
Hospital, Escola Washington e Escola Narciso Araújo, Secretária de Saúde e 
Secretária de Obras), na sede deste Município. 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 24 de junho de 2019. 

 
 

Rogério da Silva Rocha 
Vereador – PC do B 

 
Justificativa: 
 

A presente propositura tem por objetivo a implantação de faixas de pedestre 
suspensa nos principais pontos de travessia em toda extensão da Av. Cristiano 
Dias Lopes Filho, pois trata-se de uma avenida com fluxo intenso de veículos e de 
pedestre, pois existem muitos comércios, escolas, banco, secretarias municipais e 
hospital as margens da mesma. 

Amplamente discutida e adotada não somente no Brasil, a utilização da faixa 
elevada para travessia de pedestres é uma forma eficiente de moderação de 
tráfego, de um conjunto de medidas voltadas ao uso compartilhado da via pública 
com a denominação trafficcalming (acalmar o tráfego), adotadas em países como 
Inglaterra, Alemanha e Holanda. Tal medida prima pela menor velocidade dos 
veículos automotores, dando prioridade ao pedestre em vias de menor velocidade. 
Embasando nosso anseio, o uso de faixas elevadas já é disposto pelo CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), na resolução 495/14.  
 Nosso objetivo principal é aumentar a segurança de pedestres e chamar a 
atenção dos motoristas. Tal medida se dá em razão da necessidade de melhoria 
das condições de segurança e acessibilidade dos usuários das vias públicas do 
Município. 
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Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, 
cujo objeto representa o interesse de todos munícipes, e solicito aos ilustres pares 
apoio a presente indicação. 
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